
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ALDO BATISTA DOS SANTOS 
 
 
Ementa:
 
O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa
Esperança-ES, que providencie que “seja estabelecida uma parceria formal entre a
administração pública e a Associação Grupo União da Melhor idade de Boa Esperança para
garantir a cessão do uso do Centro de Convivência Carmelina Gera Alves´´.
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